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RELATÓRIO DA REUNIÃO DA COMISSÃO NACIONAL DO ACT/EBSERH- 2020/2021 

(POR VIDEOCONFERÊNCIA) 
 

Data: 19/05/2020. 
 

Presentes:  

 DIRETORES DA CONDSEF/FENADSEF: Sérgio Ronaldo, Pedro Armengol, Jurandir Liberal, Carlos Alberto 

de Almeida, Reinaldo Felipe e Ricardo Abel. 

 MEMBROS DA COMISSÃO NACIONAL: Miguel Viana - PI, Reginaldo Valadão - RS, Patrick da Silva 

Gutierrez - MS, Paulo Candido de Souza - DF, Andréa de Souza Quintela - CE, Valdinei Ferreira de Jesus - 

MG, Marcos José Costa Ferreira - MA, Gislaine Fernandes - PE, Carlos Alberto Chácara Barbosa - ES e 

Alessandro Cerqueira - BA. 
 

Pauta: Informes, Avaliação da Proposta da EBSERH e Encaminhamentos. 

 

ENCAMINHAMENTOS 
 

 Referente à resposta da EBSERH sobre a pauta de reivindicações, a luta dos empregados e da comissão 

nacional do ACT - 2020/2021 é de continuar trabalhando por Nenhum Direito a Menos; 

 Apresentar para a Empresa um diagnóstico geral da situação dos HUs referente às condições de trabalho, 

EPIs, situação do adoecimento dos empregados, condições psicológicas, etc.; 

 Divulgar e intensificar a coleta do abaixo-assinado que será entregue ao presidente da EBSERH, General 

Osvaldo Ferreira, no dia 27/05, para que a empresa apresente uma proposta de ACT que de fato valorize 

os seus empregados e adote medidas efetivas de proteção à saúde dos empregados nos Hospitais 

Universitários; 

 Indicação de um empregado por sindicatos filiados à Condsef/Fenadsef para participar dos comitês de 

crise do Covid-19 em cada estado, para debater e buscar soluções referentes aos problemas pontuais 

referentes ao COVID-19 (apresentar os nomes até o dia 22/05); 

 Referente aos demais itens que a empresa apresentou como resposta as propostas que foram 

apresentadas na videoconferência no dia 08/05, que tratam da prorrogação do prazo do ACT-2019/2020 

até o dia 31/12/2020, sugestão de que as entidades assumam o compromisso de não realizar greve até o 

dia 31/12/2020, inexistência da preexistência das cláusulas sociais no período. No momento estamos 

debatendo as propostas da empresa nos nossos coletivos jurídicos, comissão nacional do ACT e sindicatos 

filiados, bem como, com as demais entidades que fazem parte do processo de negociação da mesa do 

ACT (Fenam, FNE e Fenafar), que logo após esses debates, apresentaremos uma resposta formal para a 

empresa; 

 Participar das atividades do dia nacional de luta, dia 27 de Maio, em defesa da vida, mais serviços 

públicos, condições de trabalho e dos direitos, sempre respeitando as orientações do distanciamento 

social conforme recomendações das organizações internacionais e nacional; 

 Realizar uma videoconferência no dia 28/05, para avaliar as atividades do dia nacional de lutas e que 

procedimentos a ser adotados referentes à resposta da empresa. 

Brasília-DF, 19 de Maio de 2020. 

 

 

 

Secretário-Geral da Condsef/Fenadsef 


